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Por fim, para esclarecer eventuais dúvidas dos gestores públicos, apresenta-se um conjunto 

de Perguntas e Respostas sobre o tema. Ressalta-se que outras questões podem ser envia- 

das ao Setor de Atendimento na página do Tribunal de Contas em Fiscalizado > Para o Fisca- 

lizado > Central de Serviços (novos chamados), na categoria Atendimento Técnico Munici- 

pal e Estadual. 

APRESENTAÇÃO 
 

 
Com o objetivo de contribuir para o aprimoramento do processo de contratação de Tecno- 

logia de Informação e Comunicação - TIC nos órgãos e entidades municipais e estaduais, 

promovendo maior eficiência e economicidade, o Centro Especializado de Auditoria de Tec- 

nologia da Informação (CETI) do TCE-RS avaliou os catálogos de soluções de TIC com condi- 

ções padronizadas elaborados pelo Governo Federal e analisou diversas aquisições realiza- 

das por seus jurisdicionados. Os catálogos com condições padronizadas são resultado de 

negociações do Governo Federal, por meio da Secretaria de Governo Digital (SGD), com al- 

guns dos principais fornecedores do mercado de TIC. Tais catálogos incluem descrições dos 

produtos e preços máximos de compra, entre outras informações. 

 
Com base na análise de aquisições de TIC realizadas no Rio Grande do Sul, a equipe de tra- 

balho identificou um grande potencial de economia na adoção dos catálogos disponibiliza- 

dos pela SGD. Diante disso, o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS) 

orienta seus jurisdicionados a aderirem aos acordos e a utilizarem os preços máximos de 

compra catalogados nos processos de aquisição de TIC no Estado. 
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1. O que são os catálogos de soluções de TIC com 

condições padronizadas do Governo Federal? 

Trata-se de uma relação de soluções de TIC ofertadas pelos grandes fabricantes do mercado, 

que possuem condições de aquisição padrão definidas pelo SISP. O SISP é o Órgão Central do 

Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação do Governo Federal. 

 

 

2. O que são os Acordos Corporativos? 

Os Acordos Corporativos são instrumentos que possibilitam que órgãos/entidades da esfera 

estadual e municipal façam adesões aos Acordos firmados pelo Governo Federal. 

 

 

3. Qual a vantagem de aderir aos Acordos que trazem 
os catálogos de soluções de TIC com condições 
padronizadas do Governo Federal? 

A maior vantagem reside na obtenção de maior economicidade, tendo em vista que soluções 

padronizadas frequentemente têm preços mais competitivos devido à economia de escala 

nas negociações realizadas em nível federal. 

 

 

4. O órgão/entidade é obrigado a aderir ao catálogo de soluções 
de TIC com condições padronizadas do Governo Federal? 

Não. Não existe obrigatoriedade. 
 

 

5. Quais as soluções de TIC com condições padronizadas 
disponibilizadas pelo Governo Federal? 

Estão disponíveis catálogos de produtos dos fabricantes listados na seção 

“Catálogos Publicados” na seguinte página: 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic-com-condicoes-padronizadas- 

para-licenciamento-de-software 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic-com-condicoes-padronizadas-para-licenciamento-de-software
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic-com-condicoes-padronizadas-para-licenciamento-de-software
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Para os demais produtos, é possível utilizar o PMC-TIC como fonte de referência de preços. 

6. Quais as soluções de TIC com condições padronizadas 
disponibilizadas pelo Governo Federal para as quais é 
possível aderir aos Acordos Corporativos? 

Estão disponíveis catálogos de produtos dos fabricantes: 

 Microsoft; 

 Oracle; 

 Qlick; 

 ESRI 

 

 
7. Todos os produtos dos fabricantes elencados estão nos catálogos? 

Não. A relação do catálogo não é exaustiva podendo haver produtos que não estão catalo- 

gados. 

 

8. Ao aderir aos Acordos Corporativos, o órgão/entidade 

está dispensado de realizar licitação para aquisição das soluções 

de TIC constantes no catálogo? 

Não. Os Acordos Corporativos com grandes fabricantes não são contratações de fato, ou 

seja, as soluções não foram licitadas pelo Governo Federal. Assim, cada órgão/entidade que 

aderir ao Acordo deve realizar a sua licitação usando como teto o preço que consta no Ane- 

xo I do respectivo Acordo. 

 

 

9. O que é o preço máximo de compra de TIC (PMC-TIC)? 

É o preço máximo que pode ser cobrado pelos produtos que estão em catálogo, para os ór- 

gãos que aderiram ao Acordo Corporativo. 



7 

 

 

Os Catálogos podem ser construídos por meio de processo de negociação com o fabricante 

da solução, ou publicados unilateralmente pela Secretaria de Governo Digital, a partir de 

dados oriundos de contratações feitas no âmbito do SISP, pesquisas de mercado, além de 

outros elementos. 

10. Como é definido o preço máximo de compra de TIC (PMC-TIC)? 

Os Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas são elaborados a partir da 

identificação das soluções de TIC de uso mais difundido no âmbito da Administração Pública 

Federal. Em seguida, analisa-se a materialidade das contratações dessas soluções, conside- 

rando os órgãos SISP e os não-SISP e o período mínimo de 3 anos anteriores à análise. A par- 

tir dessas informações, a SGD (Secretaria do Governo Digital) estabelece as condições pa- 

drões para a aquisição dessas soluções de TIC, incluindo os seus respectivos PMC-TIC, calcu- 

lados considerando os preços praticados no âmbito da Administração Pública. 
 

 
11. O órgão/entidade, nas fiscalizações e monitoramentos realiza- 
dos pelas Equipes de Auditoria do TCE-RS, sofrerão apontamentos 
caso não venham a aderir ao catálogo de soluções de TIC com con- 
dições padronizadas do Governo Federal? 

Como não existe obrigatoriedade de adesão, entende-se que eventuais considerações das 

Equipes Técnicas do TCE-RS sobre a matéria não terão o caráter de apontamentos, mas, 

eventualmente, de recomendações de boas práticas. 

 

 

12. Se o órgão/entidade tiver dúvidas relativas ao processo 

de adesão, deve questionar o TCE-RS? 

Não. As dúvidas devem ser sanadas com a SGD pelo canal que consta na página: 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic- 
com-condicoes-padronizadas-para-licenciamento-de-software. 

O TCE-RS apenas recomenda a adesão aos catálogos como uma boa prática para melhorar a 

eficiência e economicidade da gestão pública. 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic-com-condicoes-padronizadas-para-licenciamento-de-software
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic-com-condicoes-padronizadas-para-licenciamento-de-software
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13. Se o órgão/entidade enfrentar problemas ou dificuldades 

no processo de adesão, deve recorrer ao TCE-RS? 

Não. O processo de adesão é realizado diretamente junto à SGD, como consta na página: 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic- 
com-condicoes-padronizadas-para-licenciamento-de-software. 

 
14. O órgão/entidade pode ser apontado se utilizar 

um preço de referência maior do que o PMC-TIC? 

Como existe a orientação de utilização do PMC-TIC como referência, caso use um preço mai- 

or recomenda-se exposição da justificativa. 

 

 

15. Quem pode ajudar a definir os produtos e 

seus códigos para que sejam licitados? 

Os representantes ou parceiros dos grandes fabricantes poderão atuar nessa atividade. 
 

 

16. Caso o órgão/entidade tenha aderido ao Acordo Corporativo, 

onde informar no momento da Licitação? 

A referência ao Acordo para garantir o PMC-TIC poderá ser informada no Edital. 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic-com-condicoes-padronizadas-para-licenciamento-de-software
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic-com-condicoes-padronizadas-para-licenciamento-de-software


 

 

 


